
AVISO
DISPENSA DE ELETRÔNICA N" 2026.05.05.í

Toma-se público que o Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRA"J, por meio do Sr. Presidente,
realizará Dispensâ Elêtrônica, com critério de julgamento pdo mênor pÍeço, na hipótêse do ârt. 75, inciso ll, nos termos
da Lei Federal n0 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislação aplicável.

Encenamento de recebimento de Proposta: 08105/2026 até as 23h59min.
Data da sessáo: 1110512026.

Horário da Fase de Lances: Das 07:00 às '13:00 horas.
Endereço Eletrônico da Plataforma: www.licitacaoconaj.com.br

REFERÊNCIA DE TEMPO :Para todas as Íeferências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF) e, dessa
forma, serão registradas no sistema eletónico e na documentação relativa ao certâme

I . OBJETO DA CONTRATAçÃo DTRETA

1 .'1 - 0 objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantalosa para Aquisição de equipamentos
e acessóflos para instalação/manutenção dê sistema dê videomonitoramento visândo atendêr as necessidades do
Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1,2 - A contratapo seÉ dividida em itêns,{otes ou oconerá êm item/lote único, conforrnê tabela constante no Termo de
ReÍerência, Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
1.3 - Havêndo mais de um item ou lotê faculta-se ao fomecedor a participação em quantos forem de seu interesse.
Entretanto, optando-se por pafiicipâr de um lote, dêvê o fornêcêdor enviar proposta para todos os itens quê o compõem,
caso exista mais de um item dentro do respectivo lote,
'1.4 - 0 critério de julgamento do objeto será o de MENOR VALOR GLOBAL, observado o disposto no lnciso I do art. 33
da Lei n014.133 de 2021 e âs exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especiÍicaçoes do objeto,

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔMCÁ,

2.1 - A participação no presente, se dará mediante plataforma eletrônica do Portal de licihções do Consórcio Regional de

Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, disponÍvd no endereço elelrônico www.licitacaoconai.com.br.
2.2 - 0 fomecedor é o responsável por qualquer hansação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sístema ou ao órgão entidade promotor do procedimênto a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda quê por terceiros nâo autoÍizados.
2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.3.1 - que nâo atendam às condiçôes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e sêus anexos;

2.3.2 - estrangêiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedaÇões:

a) - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contrataçáo versar

sobre obra, serviÇos ou fomecimento de bens a ele rdacionados;

b) - emprêsâ, isoladâmente ou em consórcio, responsávêl pêla elaboração d0 proleto básico ou do projeto executrvo, ou

empresa da qual o autor do proleto seja dirigentê, gêrente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direilo a voto, responsável técnicô ou subcontratado, quando a contratâção versâr sobre obra,

serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao lempo da contrataçáo, impossiblliEda de contratar em deconência de

sançâo que lhe foi imposta;

d) - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade conÍatante ou com agentê púUico que desempenhe função na licitação ou atue na fscalizaçâo ou
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na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha retâ, colateral ou por aÍinidade, até o
teÍceiro grau;

e) - empresas controladoras, controladas ou cdigadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

conconendo êntre si;

f) - pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antenores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com tÉnsito em julgado, por exdoraÉo de trabalho iníantil, por submissão de trabalhâdores â condições
análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhista.
2.3.3.1 - Equiparâm-se aG autores do projeto as empresâs íntegrantes do mesmo grupo econômico.
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue êm substituiÉo a outra pessoa, Íísica ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aflicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilização fraudulenta da pesonalidade jurÍdica do
fornecedor.
2.3.4 - Organizaçoes de Sociedade Civil de Interesse Público - oSClP, atuando nessa condição (Acórdão n o 74612014-

TCU-Plenário).

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNCA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 - 0 ingresso do fomecedor na disputa da dispensa elehônica se dará com o cadastnamento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

3.2 - 0 fornecedor interessado, após a divulgaçâo do aviso de contrataçâo direta, êncaminhará, exdusivamente por meio

do Sistêma de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do obleto oÍertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horario estabdecidos para abertura do procedimento.

3.3 - Todas âs especifcações do objeto contdas na proposta, em especral o prqo, vinculam a Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estaráo indusos todos os custos operacionais, encargos previdencjários, trabalhistas,

tnbutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos seMços;

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quânto nâ etâpa de lânces, serão de exclusivâ rêsponsabilidade dô
fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualquer ouho
pretexto.

3.5 - A apresentaÉo das proposlas implica obngatoriedade do cumpnmênto das disposiçóes nelas contidas, êm

conformidadê com o que dispõe o Termo de ReÍerência e este Aviso de Dispensa Betrônica, assumindo o proponenb o
compromisso de executar os serviçosifornecer os produtos nos seus termos, bem como de fomecer os mateÍiais,

equipamêntos, fenamentas e utensílios necessários, em quantidadês e qualidades adêquadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderâo retirála, substituÍ-la ou modificá-la, até a data e

horário estabelecidos para a abertura do procedimento.

3.7 - No cadastramento da proposta inicid, o fomecedor deveá, tambem, assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, às seguintes dedaraçôes:
3.7.1 - que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de dêclarar ocorrências
postêÍiorês ;

3.7.2 - que cumpre os rêquisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamenlo favoreodo estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.7,3 - que está ciente e concorda com as condições contrdas no Aviso de Dispensa BetÍônica e seus anexos;

3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas hansaçoes que forem efetuadas no sistêma, assumindo como ílrmes e

verdadeiras;
3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defciênoa e para reabilitado da Previdência

Socid, de que trata o art, 93 da Lei n0 8.213/9'1,

3.7.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, pengoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, sdvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", )XXlll, da Consttuiçã0,

4. FASE DE LANCES
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4.1 - A partir da data e horário estabêlecidos neste Aviso de Contrataçáo Dirêta, a sessão pública será automaticamente
abeÍta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema êletrônico, sendo
encenado no hoÉrio de finalizaçâo de lances também já previsto neste aviso.

4.2 - lniciada a etapa competitiva, os íomecêdorês dêvêÉo êncaminhar lances exclusivamente por mêio de sistema
elehônico, sendo imediatamente informados do sêu recebimento e do valor consignado no registrô.
4.2.í - 0 lancê devêrá ser oÍertado pelo valor (unitário do itemlote).
4.3 - 0 Íomecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele oíertado e registrado pelo

sistema.

4.3.1 - O Íornecedor podeÉ oÍerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que estejâ vencêndo o certame,
desde que inferiores ao mênor por de ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances deÍinidos como'lances
intermediários" para os lins deste Aüso de ContÍataçâo Direta.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for rêcebido e registrado primeiro no sistema.
4.5 - Caso o fomecedor não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

4.6 - DuÍante o pÍocedimento, os Íornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fomecedor.
4.7 - Imediatamente após o término do plazo estabelecido para a fase de lances, haveÉ o seu encenamento, com o

ordenamento e diwlgação dos iances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1 - 0 encênamento da fase de lances oconerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de pronogaçáo e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1 - 0 critério de lulgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especifcaçóes do objeto.

5.2 - Êncenada a fase de lânces, sêrá vêrificada â cônformidade da proposta dassificada em pnmeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à ôompâtibilidade do preço em relação ao eslipulado para a contratâção.

5.3 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administ,ãção, poderá haver a negociação

de condiçoes mais vantajosas.
5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha âpresentado o melhor preç0, para que

seja obtida melhor proposta com preço compatívd ao estimado pela Administração.

5.3.2 - A negociação podêrá ser feita com os demais fomecedores dassifcados, respeihda a ordem de classiÍicaçã0,
quando o primeiro colocado, mesmo após a nêgociação, for desclassiÍicado em razão de sua proposta permanêcer acima

do preço máximo definido para a contratação.
5.3.3 - Em qualquer caso, concluída â negociação, o resultado será registrado na ah do procedimento da dispensa

eletrônica.
5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos comdementares,

adequada ao último lance.

5.4.1 - O operador da Dispensa Eletrônica sdicitará (convocará anexo através do sistema) ao licitante melhor dassificado

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofêrtado após a negooação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos comdementares, quando necessários à mnÍinnação daqueles exigidos

neste Aviso de Dispensa e seus anexos ê já apresentados.

5,5 - O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dlas, a contar da data de sua apresentação.

5.6 . Será desclassificada a proposta vencedora quê:

5.6.1 - Contiver vícios insânáveisi

5.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acimâ do preço máximo deÍinido pârâ a contratação;

5.6.4 - Não liverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5 - Apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste aüso ou seus anexos, desde que insanável;

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prêço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser eÍeluadas diligências, para que a empresa comprove a êxequibilidade da proposta.

5.8 - Enos no preenchimento da planilha não constituem mollvo para a desclassificação da proposta. A planilha podeml

ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoação do preço
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5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar enos ou falhas que não alterem a substância das
pmpostas.

5,9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiíicações do objeto, poderá ser colhida a
manifestaçâo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desdassifcado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucêssivamentê. na ordem de dassiÍcaçã0.
5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 'bhat" a nova data e horário para a sua

continuidade,
5.12 - Encenada a análise quanto à acêjtâção dâ proposta, se iniclará a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. DA HABTLTTAçÃo

6.í - 0s documentos a serêm exigidos para Íins de habilitação serão solicitados do fomecedor mais bem classiÍicado da

fase de lances, que serão enviados através da Hataforma Digital, dentro do prazo de 2 (duas) horas, em documento
digital, formato PDF, sob pena de inabilitação por não cumpnmento d0 prazo e demais exrgências previstas neste tópico,

conforme a seguir:

6.í.1 - Habilitação Juídica
a) - Ato constltutivo, estatuto ou contrato social êm vigor ê seus adiüvos, devidamente registrado na Junta ComeÍdal da

sede do Licjtante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de

documentos de eleiçáo de seus administradores;

b) - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresâ individual, devidamente registrado na Junta Comercial dâ

sede do Licitante;

c) - lnscnção do ato onstitutivo, no caso de sociedades civls, âcompânhadas de prova de diretonâ em exercício;

d) - Decreto de âutorizaçâo, em se tralando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pâís, e ato de

regisho ou autorizaçâo para funcionamento expedido pdo órgão competente, quando a alividade assim o exigir.

e) - Cédula de identidâde (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenhâ validade pârâ flns de identificação

em todo o tênitório nacional;

6.1.2 - Rêgularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica - CNPJ ou a inscriçâo no Cadastro de Pessoas Fisicas

(CPF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Conkibuintes Estadual e/ou Municipal, se houveÍ, Íelativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao sêu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regulandade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidadê rêlativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanlia por Tempo de Seliço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Jus!çâ do Trabdho.

6.1.3 . QualiÍicação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa dê fêitos sobre Íalência expedida pdo distribuidor da sede do licitante.

6.1.4 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto da licitaçá0, sendo está feita mediante a apresentaçáo de atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito púdico ou privado,

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complemêntares, no sentido de comprovar o que está

sendo afirmado no teor do alestado de qualiÍicação tecnica apresentado.
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6.1.5 - Declaraçóes
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidadê dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tnabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençôes
colêtivas de habalho e nos têrmos de ajustamento dê conduta vigentes na data de entrêga das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menorês de 16 (dezesseis) anos em quâlquer trabâlho, salvo nâ
condiçáo de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso )Xxlll, do Art. 70 da Constituição Federal;
c) Dedarapo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoâ com deficiência e para reâbilitâdo da
Previdência Social, previstas em lei ê em outras normas especÍficas.

d) Dedaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçóes
prestadas, na forma da lei,

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser apresentados
em seu próprio nome. Não será aceita documentação refeÍente à outra empresa, ainda que integrânte do mesmo grupo

econômico.
6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo dê validade dedarado no próprio documento, da mesma Íorma que não

conste pÍevisão em legislação especiÍica, os referidos deverão ter sid0 emjtidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,
contados até a data da realização da conlratação ou, se emilidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão
êxpedidor.
6.1.7.'1 - Ficam excluídos davalidade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitapo do íomêcedor detentor da pmposta dassificada
em primeiro iugar, será venfrcado o eventual descumprimento das condiçoes de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçáo, mediante a consulta ao seguinte
cadastro:

a)Consulta Consolidada da Pessoa JurÍdica, êmitido via intemet no síüo do httosJ/certidoes-aof.apps.tcu.gov.br.
6.2.1 - Constatâdâ a existência de sanção, o fomecedor será reputado inab itado, por náo âtendimênto à côndiçáo de
participaçã0.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação comdementares, necessários à conírmação
daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de LicitaÇão e já âpresentados, o Íomecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, apos solicitaçâo da Administração, sob pena de inabilitaçã0.

6.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procêdimento, caso considere necessário, a promoção de

diligência destinada a esdarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Sêrá inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçâo, sêja por não aprêsêntar quaisquêr dos

documentos exigid06, ou apresentá.los em desamrdo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa de Licitaçã0.

6.5.1 - Na hipótese de o Íomecedor nâo atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamênte, na ordem de classiÍicaçã0, até a apuraçâo de uma proposta que atênda

às especifcações do objeto e as condiçoes de habilitaçã0.

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o fomecedor será habilitado.

7 - DA CONTRATAçAO
7.1 - Após a homologação e adjudicaçã0, caso se conclua pela contratação, será flrmado Termo de Contrato ou emitido

instrumento equivalente.
7.2 - O adjudicatario terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, pâra âssinâr o

Termo de Conhato ou aceitar instrumento êquivalentê, conforme o caso (Nota de Empênho/Carta Contrato/Autorização),

sob penâ de decâir do direito à mntratação, sem prqu2o das sançôes preüstas neste Aüso de Dispensa Eletrônica.

7.2.1 - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

Contrato, a Adminlstraçáo poderá encaminháJo, mediante conespondência por meio detrônico (e-mail), para que seja

assinado e devolüdo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

7.2.1.1 - O prazo de recebimento seÉ iniclalizado com base na data de envio do e-mail pela Administração.

7,2,2 - O pmzo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de êmpênho ou instrumento equivalente poderá

ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçâ0.

Rodoyia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce

CNPJ: 35.590.891/0001-68
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7.3 - 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emilida à empresa adjudicatária, implica no

reconhecimento de que:

7.3.1 - A reÍerida Nota está substituindo o contrato, aflicando-se à relação de negocios ali estabelecida as disposições da

Lêi no 14.133, dê 2021.

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

7.3.3 - A contratâda reconhece que as hipóteses dê rescisão sâo aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nô

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artjgos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - O Íuturo Contrato terá vigência de í2 ídoze) mêsês, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado

observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal no 14J3312021.
7.4.1 - Caso haja necessidade de pronogação contratual, a contntada poderá sdicitar à Administraçá0, e será analisada

a possibilidade.

8 - DAS SANçÕES

8.1 - Serão mnsideradas inÍrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no aí. 155 da Lei na 14.13312021,

garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infraçoes discriminadas no art. 155 mencionado no ítem anterior ficará

sujeito, sem prejuízo da responsâbilidadê civil e criminal, às seguintes sanções:

a) - Advertência, pela infração do inciso I do citado arligo 155, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais

gÍavei

b) - Multa de alé 10o/o (dez por cento) sobre o vdor estimado do(s) lote(slitem(s) preludicado(s) pela conduta do

fomecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referido art. 155;

c) - lmpêdimênto de licitar e contmtar no âmbito da Administração Pública diretâ e indirêta do ente Íederativo quê tiver

aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado artigo 155, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grâve;

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administraçáo Públicâ dirêta ê indireta de todos os entes federativos, pelo pnazo míninn de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do rêfêúdo ârtigo 155, bem como nos demais casos que justrfquem a

imposiçáo da penalidade mâis grave.

8.3 - Na aplicaçáo das sançôes seÉo considerados:

8.3.1 - A natureza e a graüdade da infração cometida;

8.3.2 - As peculiâridades do caso concretoi
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - 0s danos que dela proviêrem para a AdministÍaÉo Pública;

8.3.5 - A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

contmle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmenle devido pela

Administração ao FORNECEDoR, além da perda desse valor, a diferença será desconhda da garantia prestada, quando

houver, ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das sançôes previstas nesle documento, não exdui, em hipôtese algúma, a obrigaçáo de reparação

inlegÍal do dano causado à Administração Pública,

8.6 - A penalidade de multa pode ser aSicada cumulativamente com as demais sanções.

9. DAS D|SPOSTÇOES GERAIS

9.1 - 0 procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitaçoes do Consórcio Regional de Resíduos do Auto

Regional de Resíduos do Auto JaguarlbeJaguaribe - CORRAJ www.licitacaocona com

- CORRAJ (www.conai.ce.oov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP írwvw.oov.br/pncp/olbr), bem
, no Site OÍlcial do Consórcio

como no Flandógrafo do CORRAJ (Quadro de Avisos e Publicações).

9.2 - No caso de todos os fomecedores restarem desclassiÍicados ou inabililados (procedimento íracassado), a

administração podêrá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispênsa EletÍônica com uma nova data;

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce

CNPJ: 35.590.891O00t-68
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10 - DOS ANEXOS

10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - l\,4odelo da PÍoposta de Preços

ANEXO lll - l\.4odelos de Dedarações
ANEXO lV - l\,{inuta do Contrato.

lguatu/CE, 05 de maio de 2026.

JOSE EDSONRIV4 Assinado de forma
(nt 17Á digital poí JOSE

ãIiio,ro, orrt :i'r?T:j:i,}o,!Í1,
4387 7

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA

Presidente e Ordenador de Despesas do Consórdo Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ

Rodovia Adil Mendonça, n! 07, Fomento, lguatdce
CNPJ: 35.590.8911000í-68

9.2.2 - Valer-se, para â contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu dê base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possíve1, e desde que atendidas às condiçõês de habilitação
exigidas.

9.2.2.'1 - No caso do subitem anterior, a contratação sêrá opêracionalizada iora dêste procedimento,
9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utrlizadas se não houver o compareomento de
quaisquer fomecedores !nteressados (procedimento deserto).
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer nâtureza pêlos fomecedores, cujo prazo não conste neste
Aviso de Dispensa EletÉnica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notifi caçá0.

9.5 ' Caberá ao fomecedor acompanhar as operações, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitjdas pela Administração ou de sua desconexão,
9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer íalo superveniente que impeça a realização do certame na data
maÍcada, a sessão será automaticamênte transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÉo em contrán0.
9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brasília-DF, indusive para contagem de tempo ê rêgistro no Sistema e na documêntação rdativa ao procêdimento.
9.8 - No julgamento das propostas e da habilitaçã0, a Administração poderá sanar enos ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho Íundamêntado, registrado em ata
e acessÍvd a todos, atnbuindolhes validade e eficácia para íns de habilitaÇão e dassificaÇã0.

9.9 - As normas disciplinadoÍâs deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpÍetadas em Íavor da amdiação
da disputa entÍe os interêssados, desde que não mmprometam o intêresse da AdministraÇão, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contrataçâ0.
9.'10 - Os fomecedores assumêm todos os custos de preparação e âpresentação de suas propostas e â Administração
não será, em nenhum caso, responsávd por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

de contrataçáo,
9.11 - Em caso de diveÍgência entre disposiçoes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anêxos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9,12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13 - Os casos omissos seÉo resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislaçao pertinente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões .judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa Elet6nica
será o da Comarca de lguatu/CE.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
coNDrçÕEs GERATS DE CONTRATAçÂO URETA

1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÔES GERÀS DA CONTRATAçÂO
1.1 - Aquisição de equipamentos e acessónos pâra instâlaçáo/manutenção de sistema de videomonitoramento visando
atender âs nêcessidades do Consórcio Regiond de Residuos do Auto Jaguaribe - CoRRAJ, conforme condiçõês,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Lote 0'l: entos e acessórios
Item Especificação Und Qlde Valor Médio Valor Total

01 DVR 16 CANAIS sMP LIIE GRAVADOR DE VíDEO MHDX 3116C Und 07 1.342,97 9.400,79
02 HD 2TB WD PURPLE CACHE 64IuB s4OORPIV SATA 6GB/S

WD23PURZ FORI\,4AIO 3,5 POLEGADAS COI\,IPATÍVEL COM NVR
E DVR

Und 07 1 ,4'1 '1 ,68 9.881,76

03 CÂI\,IERA VHD 1120 B FULL COLOR HD72OP 12V Und 112 147 ,97 16.572,64

04 I\4INI RACK DE PAREDE 8U X 570[4I\,4 PADRÃO 19 DE§I4ONIÁVEL
coR PRETo ESPECTFTCAÇÔES TÉCN|CAS: PROFUNDTDADE

ETTERNA: 57 CM ALTURA: 446 Clu LARGURA: 55 CIr/ É

IIONIÁVEL NA PAREDE: SIM CAPACIDADE [/1AXI[,,lA DE PESO:
50 KG |\4ODELO: l/lNl RACK DE PARE0E 8U X 5701\,,11ú l\,,lEDlDA

DO RACK: 8 U QUANTIDADE DE UNIDADES POR RACK: 8

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: PORTA FRONTAL REI/IOVÍVEL
PANÉIS LATERAIS RE|VOVÍVEIS CoM TRAVA RÁPIDA
ABERTURAS SUPERIORES E INFERIORES PARA PASSAGEM DE
CABOS TETO CotV ABERTURA PARA TNSTALAÇÃo DE DotS
EXAUSToRES IATERAIS CoM ALETAS PARA VENTLAÇÂo
NATURAL ESTRUTURA IVODULAR DESIUONIÁVEL COIV

PINTURA ELETROSTÁTICI I PÓ TETTURIZADA PLANOS DE

FIXAÇÃO FRONTAIS E TRASEIROS REGULÁVEIS NA

PROFUNDIDADE BUCHAS E PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO NA
PAREDE

Und 0'1 583,67 583,67

05 ORGANIZADOR I/ETALICO DE PAREDE, RACK VERTICAL PARA

DVR, CFTV, PRETO, CAIXA ORGANIZADORA PARA IVONTAGEIV

EIV PAREDE
Und

07 133,10 931,70

3.561,6706 NOBREAK INIERATIVO XNB ôOOVA 22OV PRETO

CARACTERÍSIICAS TECNICAS BATERIA INTERNA DO TIPO

CHUMBOÁCIDO, SÊLADA, 12 VDC / 7 AH, QUE PERIVITE O

FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS LIGADOS AO

NOBREAK EIú CASO DÊ AUSÊNCIA DE ENERGIA ELETRICA 6
NÍVEIS DE PROTEÇÁO: CONTRA SOBRECARGA NAS TO[/ADAS
DE SAiDA CURTOCIRCUITO NAS TOI\,4ADAS DE SAíDA

SOBRECARGA NA ENTRADA DE REDE SOBREAOUECII\,4ENTO

NO INVERSOR SUB E SOBRETENSÃO DA REDE ELÉTRICA

DESCARGA TOTAL E SOBRECARGA DA BATERIA

CARREGAMENTO AUTOMÁT|CO DA BATERIA, MESMO COM O

NOBREAK DESLIGADO, DESDE OUE ESTEJA CONECTADO À
REDE ELETRICA RESTART AUTOI\,íÁTICO: REINICIA

AUTOI\íATICAI'/ENTE QUANDO A REDE ELETRICA VOLTA À
NORMALIDADE, IúESI\'O QUE A BATERIA ESTEJA

DESCARREGADA FUNÇÃo" DC START: PERMITE LIGAR O

NOBREAK I\4ESMO NA AUSENCIA DE REDE ELETRICA, DESDE

OUE A BATERIA ESTEJA COI/ CARGA EQUIPAfuIENTO

SUBI\,4ETIDO A TESTES DE SEGURANÇA E DESE]VPENHO

TENSÀO DE ENTRADA 22OV IENSÃO DE SAíDA 22OV

Und 07

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce

CNPJ: 35.590.891/000í-68
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07 PROTETOR ELETRICO PARA RACK EPE 205 5 TOI\,4ADAS DUPLA
PROTEÇÃO C0r\rP0STA p0R CHAVE TNTELTGENTE E VARtSToR
BIVOLT AUTOI/ÁTICO COIVPATÍVEL COI\,4 IENSÓES DE lOO A
240V

Und 07 83,26 582,82

08 CAIXA DE CABO COAXIAL 4I\,1M BIPOLAR IOOI/ P/CFTV

cÀ\4ERAS ESPEcIFICAÇÕES TÉCNICAS: CoNDUTOR CENTRAL:

N'IATERIAL: 100 COBRE 0U SlMlLAR BITOLA: 26AWG EKIRA
FLEXÍVEL ISOLAÇÃO DO CONDUTOR CEN]RAL: I/ATERIAL:
POLIETILENO EXPANDIDo A GAS ESPESSURA: 2,30l\4[.4 1
0.10lVl\,1 -BLINDAGEM: TIPO: TRANÇA CO[/ FIOS DE LIGtuCOBRE
NU DIAIVETRO DoS FIOS: 0.127l\,4[/ COBERTURA: 66

BLINDAGEM ADICIONAL: APLICAÓÃO: FITA DE POLIÉSTER

ALUI/INIZADA CoBERTURA: '100 CAPA EXTERNA: IVATERIAL:

PVC CARACTERÍSTICA: 75'C, NÃO PROPAGANTE A CHAMA,

CLASSE Ct\4 D\,,IENSÔES: 4,0t\4t\4 + 0,20t\4tú X 7,OMM r O,2orVrV

BIPOLAR: MATERIAL: 100 COBRE COiTPOSIÇÃo: 6 FloS DE

0,1 45[4M ISOLAI4ENTo: PEAD

Caixa 100 12134 '12.'130,00

09 CONECTOR BNC COM MOLA E PARAFUSO PARA CÃMERAS

CFTV

Und 4,40 985,60

10 CONECTOR P4 IUACHO COM BORNE SEIV SOLDA PARA

CÂN4ERA CFTV FONTES, FIXAÇÂO FIRIVE COIU PARAFUSOS

I,íEIÁLCOS. COMPATÍVEL COIV CABOS DE 26 A 16 AWG,

SUPORTA ATÉ 2A DE CORRENTE E 3OOVDC, SERVE PARA 12V,

24V E 48V

Und 112 683 764,96

11 CAIXq PROIEÇÃO PARA CAM CFry VBOX 1,100 Und 24,54 2.748,48

12 ROTEADOR ACCESS POINT AP 360 3OOMBPS 2 ANTENAS

INTERNAS BRANCO -BIVOLTVELOCIDADE DE TRANSI\iISSÃO:

3OO MBPS ANTENA: 2 ANTENAS INTERNAS PORTAS: 1 PORTA

LAN 1O/1OOI\,4BPS PADRÔES: IEEE 80211 B/G/N 3OOI\,4BPS I\4II\40

2T2R CAPACIDADE DE CONDíAO: 1OO CONEXÕES

SIMULTÂNEAS FREQUÊNCIA: 2,4 GHZ PROTOCOLOS: WPA

AES/TKIP, WPA2 AES]TKIP, WPAPSK AES/TKIP, WPA2PSK AES/

/TKIP E WEP 64 / WEP 128 CONTROLE DE ACESSO: SIM

ALCANCE DE SINAL: 4OO IVETROS BOTÕES: RESET

Und 07 831,67 5.821,69

Total R$ 63.965,78

2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃO DA NECÊSSIDADE DA GONTRATAÇÃO

2.1 - A contratação seá rcalizada nos termos do inciso ll, Art. 75 da Lei Federal n0 14.13312021 e Decreto n, 12.807, de

2025, enquadrando-se, como dispensa de licitaçã0, com limite de valor.

2.2 - Seá considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado para o

LOTE/GRUPO/ITEM.
2.3 - O presente caso é de Dispênsa de Ljcitação, conforme Art. 75, inciso ll, clc § 30, da Lei Federal n0. 14.133/21 , onde

as contratações de que trata os lncisos le ll, do caput do artigo citado serão orefurencialmenle precedidas dê

Rodovia Adil Mêndonça, no 07, Fomênto, lguatu/Ce

CNPJ: 35.590.89'U000í-68
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1.2 - O prazo do futuro Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatuna, observando o Artigo 105 da

Lei Federal no 14.13312021.

1.4 - O custo estimado total da conkatação e de R$ 63.965,78 (sessenta e hês mil novêcentos e sessenta e cinco

reais e sêtênta ê oito centavos), conforme as pesquisas de preços realizâdas pelo Setor de Pesquisas do CORRAJ,

nos terÍnos da lnstrução Normativa Seges/lue n0 65, de 7 de iulho de 2021, anexadas aos autos.

'1.5 - Os vâlorês estjmados da íutura conhatação diretâ estão compstíveis com os valores prâtrcados pelo mercado,

conforme exige o art. 23 da Lei Fêdêral nÔ '14.133/21.
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4. JUST|F|CAT|VA PARA 0 NÃO PARCELAMENTo DA SOLUçÃO
4.1 - A opção pdo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos:
4.1.1 - 0 obleto contratual é conlínuo e indivisível, sendo mais vantalosa a contratação do ponlo de vista da eÍiciência
técnica, em virtude da pôssibilidâde de concenhaÇão de responsabilidade pela fscâlizâção adequada do6 serviÇos em
uma só empresa, permitindo melhores resultados. Além disso, os serviços que se pretende são relacionados entre si e
usualmente executados por uma única empresa, o que leva â conclusão de que a concsntração do objeto por preço

globâl nãô ocasionará restrição à competitividade buscada na contratação.

4.2 - Fundamentaçáo: Justificativas para o parcelamento ou não da soluÇão (aú. 9", inciso Vll da IN SEGES N0 58/2022).

Devendo ser iden[f]cado se o objeto e composlo por itens divisÍveis ou nã0, de acordo com suas características técnicas
e pêculiaridades de comercializaçâo no mercado, importante informação para decisão acerca do critério de adjudicação
do objeto (por item, por grupos ou global). Junsprudência consolidada coníorme Súmula TCU 24712004.

4.3 - Adjudicação será por preço global, e o parcelamento náo será adotado por se tÍatar de contrataçâo direta por

Dispensa de Licitação, em relaÇão à comercializaÇão do serviÇo, ContrataÇão Direta - Lei 14.13312021, esta contratação
diz rêspêito a sêrviços de natureza lndivisível, fcando jusliícado o náo parcêlamênto da sdução.

5 - DOS REQUISTOS DA CONTRATAçÃO
5.1 - O objeto da contratação lem a natureza de produtos/bens comuns, que podem ser objetivamente deÍinidos por

padroes usuais praticados no mercado, com base nos preços ofertados e sem necessidade de avaliação espec;alizada, a
contratação será realizada mediante dispensa de licitâção, em conÍormidade com o disposto na Lei no 14.13312021.

5.2 - Devido aos valores da contrataÇão, o objeto podeÉ ser contratado mediante dispensa de licitação com fundamento no

artigo 75, inciso Il dâ Lei na 14.13312021.

5.3 - A fornecedora deve assumir todos os encargos referenles à entregâ, aos possiveis fretes e aos possíveis danos aos

matenais.

5.4 - A Contratada deverá êstâr com todas as suas obrigaçôes trabalhistas e fscais regulares de acordo com as normas

eslabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal.

5.5 - Não seÉ admitida a subcontratação do objeto contratual.

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
CNPJ: 35.590.891/0001-68

divulqaÇão de aviso em sítio êletrônico oÍicial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especiflcação do objeto
pretendido e com a maniÍestação de interesse da Administraçâo em obteí propostas adicionais de eventuais
inlêressados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
2.3.1 - ConÍorme o § 30 do artigo 75 da Lei Federal n0. í4.í33/2í, o Consórcio Regional dê Rêsíduos do Auto Jaguaribe
- CORRAJ podêrá obter propostas adicionais de eventuais Interessados, indusive das empresas que já apresentaram
orçâmentos, com o objêlivo de selecionar a proposta mais vantâjosa para a administração do ConsóÍclo Regional de
Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ.

2.4 A contrataçáo de empresâ especidizada parâ a Aquisição de equipamentos e acessórios para
instdaÇão/manutenção de sistema de videomonitoramento visando atender âs necessidades do Consórcio Regional de
Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ visa supdr às necessidades de fomecimento interno, bem como para dar
atendimento, de forma satisfatória, às mnstantes demandas, para o desenvdvimento seguro das atividades desta
Repartiçã0.

3 - DESCRTçÃO pA SOLUÇÂO
3.1 - A solução consiste na aquisição de equipamentos e acessórios pala instalação/manutenção de sistema de
videomonitoramento visando atender âs necessidades do Consórcio Regiond de Residuos do Auto Jaguaribe -
CORRAJ,

3.2 - Em face desta necessidade, depreende-se que a soluÇão quê melhor satisfuz é esta contrataÇâo, conÍorme as
especificaçôes, as quantidades e os requisitos demonstrados na tabela constante no ltem '1.1 deste Termo de RefeÉncia,
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5.6 - Não haveÉ exigência de garantia contratual da execuçáo.

6 - DO MODELO DE EXECUçÂO CONTRATUAL

6.1 - 0 lnício da execução do objeto será após assinâtura do contrato.

6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçôes e prazo Íixados pela CONTRATANTE, assim como a obseNar,
atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto.

6.3 - Os produlos/matenais seÉo Íomecidos de acordo com as sdicitaçôes requisitadas pelo Conaj, devendo os mesmos
serem entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas ordens de Compra, llcando a
Administração no dlíeito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor estntamente necessána, sendo as despesas
com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

6.4 - Os produtos/matenais deverão ser entregues no prazo de 05 {cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

6.5 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/mâteriais que üerem a ser recusados porjusto
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçâo.

6.6 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequâdo para tanlo, sêndo que os produtos/materiais

deverão estar todos em embalagens fechadas.

6.7 - Caso â Administração venha optar por entrega programada, a contratâda deverá dispor de instalaçóes condizentes
e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/matenais.

6.8 - 0 recebimênto dos produtos/materiais será efetuado nos sêguintês termos:

6.8.1 - Provisoriamente, para efeito de posteriôr veriflcaçáo da conformidade dos produlos/matenais com a

especiÍicação;

6.8.2 - DeÍinitivamente, apos verifcação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais, pelo setor responsável pda

solicitaçào e consequentemente aceitaçâ0.

7 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - 0 conÍato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as dáusulas avençadas e as normas da Lei

n0 14.133, de 202'1, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisaÉo ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçáo será
pÍorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila,

7.3 - As comunicâções entre o órgão ou entidade ê a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal fonnalidade, admitndo-se o uso de mensagem detrônica para esse fim.

7.4 - 0 órgão ou entdade podêrá convocar representante da empresa para adoçâo de providências que devam ser

cumpridas de imediato

7.5 - A execução do contrato deveÉ ser acompanhada e fscalizâda pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos rêspectivos

subslitutos íLei no 14.133, de 2021. art. 117. caout).

7.6 - 0 fiscal do contrato acompanhaÉ a execução do contrato, parâ quê sejam cumpridas todas as condi@es

estabelecidas no mesmo, de modo â assegurâr os melhores resultados para a Administração.

7.6.1 - O fiscal do contrato anotaÉ no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências relacionadas à

execução do mesmo, com a descnção do que for necessário para a regularizaçáo das faltas ôu dos deÍeitos observados.

7.6.2 - ldentiÍcadâ qualquer inexatidáo ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçóes para a coneção dâ

execuÇáo do contrato, determinando prazo para o Íeito.

7.6.3 - O Íiscd iníormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisáo ou adoção de medidas

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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7.6.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará
o Íâto imêdiatâmente ao gestor do contralo.
7.7 - O gestor do conkato acompanhará os registros rêalizados pdo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as ocorÍências
relacionadas à execução do contmto ê as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à autoridade superior àquelas
que ultapassarem a sua competência.
7.8 - 0 Ílscal do contrato verifcârá a manutenção des condições de habilitação dâ contrâtadâ, acompânhará o empenho,

o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e lermos adilivos, solicitando quaisquer

documento6 comprobâtórios pertinenles, caso necessárjo-

7.8.1 - Caso oconam descumprimento dâs obrigaÇôes contratuais, o fiscal do contrato âtuará tempestivamente na

soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ullrapassar a sua

competência.
7.9 - 0 gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompanhamento e fiscalização do conttrto,
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a êxêmdo da ordem de serviço/compra,

do registro de omnências, das âlteraçoes e das prorogaçóes contratuais, elaborando relatóno com vistas à verifcação

da necessidade de adequaçôes d0 contrato para fins de atendimento da finalidade da administraÉo.
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de hab itação da contratada, para Íins de

empenho de despesa e pagamento, e anotaÉ os problemas que obstem o fluxo normd da liquidaçáo e do pagamento da

despesa no rdatório de nscos eventuais.
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documênto comprobatório da avâliação realizada pelos Íiscais, quanto ao

cumprimento de obrigaçoes assumidas pda contratada, com menção ao seu dêsempenho na execuçâo contratual,

baseado nos indicadores objetivamente dêfnidos e aferidoa, e a eventuais penâlidades aplicadas, de'/endo consbr do

cadasÍo de atesto de cumprimento de obrigaçÔes.

7.9.3 - 0 gestor do contrato tomaÍá providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sânçôes, a ser conduldo pelâ comissâo de que trata 0 rt. 158 dâ Lei no 14.133 de 2021 0u

pelo agente ou pelo setor com cornpetência para tal, confôrme o caso.

7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob suâ

responsabilidade, com vistas à têmpestiva renovação ou prorogâção contratual.

7.1'1 - A contratada deverá manler preposto aceito pda Administraçáo para repÍesentála na execuÇáo do contrato.

7.11.1 - A indicaÉo ou a manutenção do peposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar ouÍo para o exercício da atividade.

8. DO PAGAMEMTO

8.1 - Preço
8.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 63.965,78 (sessenta ê três mil novecentos e sêssenta e

cinco reais e sêtênta e oito centavos).
8.'1.2 - No valor acima eslão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução do

objeto, inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociâis, trabalhistâs, previdenciánm, fiscais e comerciais incidentes,

taxa dê administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento intêgral do objeto da contrata$ão.

8.2 - Forma de Pagamento

8.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancána, para crédito em banco, agência e conta correntê

indicados pda contratada.

8.2.2 - Será considerado a datâ do pagamento o dia êm que constâr como emitjdâ a ordem bancária para pagamento.

8.3 - Prâzo dê Pagamento
8.3.1 - O pagamànto será êfetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscd/Fatura.
8.3,2 - Considera-se ocomdo o recebimento da nota fiscal ou íatura quando o órgão confatante atestar a execução do

objeto do contrato.
8.4 - Condições de Pagamento
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal,Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0, conforme

disposto neste instrumento.
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8.4.2 ' O setor competente para proceder o pâgamênto deve verifcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elemenbs necessários e essenciais do documento, tais como:
a)- o prazo de validade;
b) - a data da emissão;

c) - os dados do contrato e do órgão contratante;
d) - o perÍodo respectivo de êxecução do contrato;
e)-ovalorapagar; e

f) - eventual destâque do valor de retenções tributárias cabÍveis.
8.4.3 - Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou orcunstância quê impeça a liquidação da despesa, o
pagamento Ícará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pata
pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regulanzaçâo da situação, não acarretando qualquer ônus para a
contratante;
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deveÉ ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio dê consulta online, mêdiante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. ô8 da Lei na 14.13312021.

8.4.5 - Previamente à emissão de nola de empenho e a cada pagamento, a Adminishação deverá realizar consulta
pdíai
a) - verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na contrataÇão;
b) - identificar possível razão que impêça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contÍatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indjretas.

8.4.6 - Constatando-se a situaçao de irregularidade da contratada, seÉ providenciâda sua notificâção, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) diâs úteis, regularize sua situâção ou, no mesmo prazo, apresente sua dêfesa.0 prazo poderá
ser prorogado uma vez, por igual período, a critério da contratanle.
8.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a dêfesa considerada improcedente, a confalante deverá comunicar aos
órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regulandade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existênciâ de pagamento a sêr efetuado, parâ que sejam acionadm os meios pertinenles e necessários para garanür o
rêcebimênto de seus crédito§.

8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo mrespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.4.9 - Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmentê, até que se decida pela

rescisão do contralo, caso a contratada não regularize sua situaçã0.
8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retênção tnbutária preústa na legislação aplicável.
8.4.10.1 - lndependentêmenle do percêntual de tÍibuto inserido na planilha, no pagamento serão rêtidos na fonle os
percentuais estabelecidos na legislaçâovigente.
8.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simfles Nacional, nos termos da Lei Comdementar n0 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofcial, de que faz jus ao tratamento
tributáno favorecido preüsto na referida Lei Comflementar.

9 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1 - 0 fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licrtaçã0, na forma

eletrônica, com fundamento na hipótese do aÍl. 75, inclso ll da Lei n0. '14.133202'1, que culminârá com a seleção da
pmposta de mênor prêço por item.

9.2 - Previamente à celebraçáo do contnato, a Administração veriícará o eventual descumprimento das condiçôes para

conhatação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediânte a consultâ â cadastros informativos

oÍlciais, tais como:
a) - SICAF;

b) - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pda Controladoria-Geral da União

(www. portaldatransparencia.oov.br/ceis);

c) - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https J/www, oortaltransparencia.qov. brlsancoes/cneo).
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9.3, A consulta aos cadastros será realizâda em nome da empresa fomecedora e também de seu sócio majoritário, por

força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que píevê, dentre as sânçôes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja socio majoritário.

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de oconências lmpeditivas lndiretas, o gestor
diligenciará para venÍicar se houve fraude por parte das empresas âpontadas no Relâtóno de Oconências lmpeditivas
lndiretas.

9,5 - A tentâtiva de burla sera veíficada por mdo dos vínculos societários, linhas de íomecimento similares, dentre
outros.

9.6 - Caso atendidas as condiçóes para contrataçáo, a habilitação do Íomecedor será venfcada por meio do SICAF, nos

documentos poÍ ele abrangidos.
9.7 - E dever do fomecedor manter atualizada a respectiva documentaÉo constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

9.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmênte
permitidos,

9.9 - Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e flial com diÍerenças de números de documentos pertinentes

ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralização do recolhirnenlo desas mntnbuiçÕes.
9.10 - Para fins de contrataçã0, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitaçâ0, conforme
disciplinado no Aviso de Contratação Direta.

í0 . DAS OBRTGAÇÔES nl COUrRlUme
10.1 - Exigiro cumprimento de todas âs obrigaçôes âssumidas pela Conkatadâ, de acordo com o futuro contrato;
10.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro contrato;
10.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre v'rcios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fornecido, para que

seja por ele súbstituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
'10.4 - Acompanhar e Íscalizar a execução do Íuturo contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
'10.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inmntroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuÉo do obleto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14.13312021,

10.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

10.7 - Aplicar à Contratada as sançôes previstas na lei e no futuro Contrato;

10.8 - CientiÍicaro Ôrgão competente pâra adoçâo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de obrigaçoes pela

Cont.atadaj
10.9 - Exdicitamente emitir decisão sobre todas as soliotações e reclamaçÕes relacionadas à execução do Contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do aluste;

10.10 - A Adminishação teÍá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contâr da data do protocolo do requerimento, para decidir,

admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

10.í 1 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbíio econômico-flnanceiro Íeitos pela contratada, no

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

10.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconênciâ de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostôs ou subordinados,

íí . DAS OBRTGAçOES OA COUrmrAOn
11.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor

(Lei no 8.078, de '1990);

11.2 - Comunicar à Contralante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitêm o cumpnmento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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11.3 - Atender às detêrminações regulares emilidas pelo fscal ot gestor do contrâto ou âutoridade superior (art. 137, ll,
da Lei n0 14.133, de 2021) e prestar todo esdârecimento ou informaçâo por eles solicitados;
11.4 - Repanr, cordgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lotal ou em parte, no prazo íxado pelo

fiscd do contralo, os pÍodutG/materiais nos quais se veriÍicarem vicim, deÍeitos ou inconeçoês resultantes dâ execuçáo

ou dos materiais empregad6;
1 1.5 - Responsabilizar-se pdos vÍcios e danos deconenles dâ execu$o do objeto, bem mmo por todo ê qualquer dano

causado à Administração ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o acompanhamento da

execuçáo contralual pelo contmtânte, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidm, o valor conespondente

aos danos soÍridosi
11.6 - Entregar ao setor responsável pda ÍiscalizaÉo do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, 06

sêguintes documenlos:
1)- prova de regularidade relativa à Seguridade Socid;
2)- certidão conjunta relaüva aos tributos ÍedeÍais e à Divida Ativa da União;

3)- ceÍtidões que comprovem a regulaÍrdade perante a Fazendâ Eshdual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da

contratada;
4) - Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) - CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.7 - ResponsabilizaÊse pdo cumprimento de bdas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fscais, comerciajs e as

demais previstas em legislação especÍfica, cula inadimdência não transfêre a responsabilidade ao conlBtante e não

poderá onerar o objeto do contrato;

1'1.8 - Comunicar ao Fiscal do contralo, êm tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente quê se vêriflque no

local da êxecuÇão do objeto contnatuâl;

1 1.9 - Paralisar, por determinação da Contrâtante, qualquer alividade que não êsteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a segurânça de pêssoas ou bens de terceiros;

1'1.'10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitação;

11.'11 - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para p€ssoa com

deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüslas na

legislação (art. 1 16, da Lei no '14.133, de 2021);

11.12 - CompÍovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei n0 14.133, de 2021);

11.13 - GuardaÍ sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decoÍÍêncja do cumprimenlo do contrato;

11.14 - Aíc com o ônus decorrente de evenhral equivoco no dimensionamênto dos quantitativos de sua proposla,

inclusive quanto aos cuslos variáveis decorrentes de Íatores futuros e inceÍtos, devendo complementálo§, caso o

previsto inicialmenle em suâ proposta não seja satisfatóno para o âtendimento do objeto da contratação, excet0 quando

ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021;

11.í5 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes dê âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de segurança

da Contratantê;
11.16 - Alocar os empregados necessários, com habililaçâo e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das

cláusulas do conlrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensÍios demândados, olia quantidade,

qualidade ê tecnologiâ deveráo atender às recomendações de boa lécnica e a lqislação de regência;

11.17 - Orientar e treinâr seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do futuro

contrato;
11.18 - Condulr os trabalhos com estnta observância às normâs da legislâção pertinentê, cumprindo as determinações

dos Poderes Públicm;

11.19 - Submeter pÍeviamente, por escrito, ao contratante, pâra anáise e âprovação, quaisquer mudançâs nos métodos

execulivos que fujam às espeoÍicações do memorial descrilivo ou instrumento congênere:

11.20 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de aprendiz para

os maiores de quatoze anos, nem permitr a utÍlização do trabalho do menor de dezoito anos em trabdho notumo,

perigoso ou insdubre.
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í2 - DAS TNFRAçoES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

12.1 - Comete infração administrativa, nos têrmos da lei, o conconente que, com dolo ou cüpa:
12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida pâra o processo ou não entrêgar qualquer documenlo que tenhâ sido
solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

12.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

a) - Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍeÍtado ou âpos a negociação;
b) - Recusar-se a enviar o detalhamento dâ proposta quândo exigível;
c) - Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitrva; ou
d) - Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) - Apresenlar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entrêgar â documentaçâo exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de vdídade de sua proposta;

12.1.3.1 - Recusar-se, sem justficâtiva, a assinar o conÍato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0, ou ainda
aceitar ou retirar o instrumento equjvalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.4 - Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa durante o
tÉmite;
12. 1.5 - Fraudar o processo;

12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer natureza, em especial quando:

â) - Agir em conluio ou em desconíormidâde com a lei;
b) - Induzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) - Apresentar amostra falsifcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
12.1.7 - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

12.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013;

12.2 - Com fulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos conconentes
e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem preluízo das responsabilidades civil e criminal:
12.2.1 - Advertência;
12.2.2 - Multal
12.2.3 - lmpedimento de licitar e contrâtar e;

12.2.4 - Declançeo de inidoneidadê para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua rêabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados;

12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
'12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5 - A implântação ou o âperfêiçoamento dê programâ de integridadê, conformê normas ê oriêntâçõês dos órgãos de

controle.
12.4 - A multa será recolhida em percêntual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, rêcolhida no prâzo

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1 - Para as infraÉes previstas nos itens 12.1.1 , 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.
12.4.2 - Para as inÍraÇões previstâs nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6,12.1.7 e 12.1.8, a mulb será dê 15% â 30% do valor
do contrato.

12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
'12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facütada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaÇã0.

12.7 - A sançâo de impedimento de licitaÍ e contratar sêrá aplicada ao responsável em deconência das infraçôes

administrativas relacionadas nos itens 12. 1.1 , 12.1.2 e 12.1 .3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

Rodovia Adil Mêndonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce

CNPJ: 35.590.891/0001-ô8
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grave, e impedira o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Púdica direta e indireta do ente
fedenativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pdo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8 - PodeÉ ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
dêconência da pÉtica das inÍraçóes dispostas nos itens 12.'t .4, 12.1.s, 12.1 .6, 12.1.7 e 12.i.8, bem como pelas infraçoes
administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que jusf,Íiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitâr e conhatar, cuja duração observará o prazo previsto no aÍt. 156, §50, da Lei no

14.133t2021.
12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conlrato ou a ata de registm de preço, ou em aceitar ou retlrar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 12.1.3.1., carâcterizará o
descumprimento total da obdgaÇão assumida e o su.jeitaÉ às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade pÍomotoÍa do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN
SEGES/I\4E n" 73, de 2022.
12.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançóes de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contralar demandará a instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais seNidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará
Íatos e circunslâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaçã0, apresênhr defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.
12.11 ' Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autondade supenor, que deverá profenr sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sanção de declaração dê inidoneidade para
licitar ou conkâtâr no prazo de 15 (quinze) dias útêis, contado da data da inlimaÇão, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 - O recurso e o pedido de reconsjderação teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorÍida até que
sobrêvenha dêcisão final da autoridade competente.
12.14 - A aplicação das sanÇões previstas neste instrumento não exclui, em hipótese dguma, a obrigação de reparaÇâo
integral dos danos causados.

13 - vrGÊNCrA E PRoRROGAçÃO DOS SERV|ÇOS

13.1 - 0 prazo do futuro Contrato será de í2 (doze) rneses a contar da data de sua assinatura, observando o Artigo 105
da Ler Federal na 14.13312021.

í4 . DA ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

uintes dota tárias

15 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
'15.1 - Considerando a baixa complexidade do objelo e o baixo valor a ser contratado, não havêndo nêcêssidade de
requisitos cômplemêntârês, pacluaçãô de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de soluções

altemativas, foi dispensada da instruçáo a elúoração de Estudos Técnims Preliminarês.
15.2 - Lembramos ainda que o Consórcio Regionâl de Residuos do Auto Jâguaribe - CORRAJ regulâmentou âtravés de
Decreto n" 03/2023 de 31 de janeiro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para

a ãquisição de bens e a contratêção de serviços e obras, no âmbito da Autarquia (Consórcio Regional de Resíduos do
Auto Jaguanbe - CORRAJ), sobre o ETP, em seu art. 80, inciso l, faculta a realização de estudos técnicos preliminares

nos casos de dispensa de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Federal n"
14j33t2021.

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
CNPJ: 35.590.89í/0001-68

ôrqâo Unid.0rç. Pro.iêto/Atividade Elemento de Despêsa
01 01 1 8.122.0001.2.001.0000 3.3.90,30.00/4.4.90.52.00
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14.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos próprios, previstos nas
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Exceçôes à elaboração do EIP:

Art.8o - A elaboração do Estudo Técnico Preliminar seÍá opcional nos seguinbs
casos:

l- contratação de obras, seNiços, compras e locações, cujo os valores se enquadram nos

limites dos incisos I e ll do artlgo 75 da Lei 14.133121, de 1o de abnl de N21,
independentemente da íorma de contratação;

15.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do EIP nos casos de dispensa de licitaçã0, da baixa

complexidade do objeto e do valoÍ, Íoi dispemado o êstudo técnico preliminar no presente caso.

16. DAS DTSPOSTçÔES FINAIS

16.1 - Poderá o Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRfu revogar o presente Processo, no todo ou

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, deconente de fato supeNeniente, devidamente justifcado.

16.2 - O Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ deverá anular o presente Processo, no todo ou

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocação.

16.3 - A anulaçâo do Processo não gera dirêito à indenização, rêssalvada o disposto no parágraÍo único do Art. 71 da Lei

Federal no. 14.133121.

16.4 - Após a fase de dassifcação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo deconente de

fato superveniente e aceito pela Administração.

16.5 - Em caso de manifestaçâo de desistênciâ do fomecedor, llca caracterizado desolmprimento totâl dâ(s)

obrigação(ões) assumlda(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garanlia de

proposta, caso haja, em Íavor do órgão ou entidadê promotora, conforme eshbelecido no Art. 90, § 50, da Lei Federal n0

14.13312021.

16.6 - Salientamos que se porventura alguma situaÇáo não prevista neste lnstrumento omrrer, todas as consequências

de sua existênciâ serâo regidas pelâ Lei Federal no 14.13312021.

17 - DO FORO

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de lguattr/CE para dirimir os litigios que decorÍerem da execu ção do íufuro Contrato

que não possam ser compostc pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.13321

lguatu/CE, 05 de maio de 2026

JOSE EDSONRIVA

SOUZA

CUNHA:7010725
4387

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA

Presidente e ordenador de Despesas do consórcio Regional de Residuos do Auto Jaguaribe - c0RRAJ

Rodovia Adil Mêndonça, n0 07' Fomento, lguatu/Cê

CNPJ: 35.590.891/000'í'68

Assinado de forma
digital por JOSE

EDSONRIVA SOUZA

CUNHA:701072543
87
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ANEXO II

MoDELO DE PROPOSTA DE PREçOS

0 Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmentê os da Lei Federal n0.

14.13312021, bem como às cláusulas e condiçôes do Processo de Dispensa Eletrônica n0 2026.05.05. 1.

Declaramos que não oconeu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de Licitaçã0.

Declaramos que em nossa proposta os valores aprêsentados englobam todas as despêsas mm tributos, impostos,

contribuiçôes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de tercêiros, que incidam direta ou

indlretamente no valor dos produtosi materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente fomecer os produtos/materiais especiÍicados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica.

Obieto: Aquisição de equipamentos e acessórios para instalação/manutenção de sistema de videomonitoramento

visando atender as necessidades do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, conforme

especiÍlcaçóes apresentadas abaixo:

Lote 01: ut mentos e acessórios

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomênto, lguatu/Ce
CNPJ: 35.590.8911000'l-68

Item EspecificaÇão Und Qtde Valor Unitário Valor Total

Und a701 DVR 16 CANAIS 5MP LITE GRAVADOR DE VíDEO MHDX 3116C

Und a702 HD 2TB WD PURPLE CACHE 64[/8 54OORPM SATA 6GB/S
WD23PURZ FORI\4ATO 3,5 POLEGADAS COI/PATÍVEL COI\4 NVR

E DVR

03 CÂ\4ERA VHD 
,1,120 

B FULL COLOR HA 72OP 12V t..lnd 112

tlnd 0104 I/INI RACK DE PAREDE 8U X s7OI/IV PADRÃO 19 DESIVONIÁVEL

COR PRETO ESPECIFICAÇÔES TECNICAS: PROFUNDIDADE

EXTERNA: 57 CM ALTURA: 446 CM LARGURA: 55 CM É

I/ONTÁVEL NA PAREDE: SII/ CAPACIDADE I'AXIMA DE PESO:

50 KG I/ODELO: lVlNl RACK DE PAREDE 8U X 570MM l\4EDlDA

DO &qCK: I U QUANTIDADE DE UNIDADES POR RACK: 8

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: PORTA FRONTAL REIVOVÍVEL

PAINÉIS LATERAIS REMOViVEIS COM IRAVA RÁPIDA

ABERTURAS SUPERIORES E INFERIORES PARA PASSAGEIV DE

CABOS TETO COM ABERTURA PARA INSTALAÇÃO DE DOIS

EXAUSTORES LATERAIS COI/ ALETAS PARA VENIILAÇÃO
NATL]RAL ESTRUTJRA IVODULAR DESI/ON-ÁVEL COI\4

PINTURA ELETROSTÁTICA A PO TEXTURIZADA PLANOS DE

FIXAÇÂO FRONTAIS E TRASEIROS REGTLAVEIS NA

PROFUNDIDADE BUCHAS E PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO NA

PAREDE

Und
05 ORGANIZADOR MEIÁLICO DE PAREDE, RACK VERTICAL PARA

DVR, CFTV, PRETO, CAIXA ORGANIZADORA PARA MONTAGEIV

EM PAREDE

07ut) NOBREAK INTERATIVO XNB 6OOVA 22OV PRETO

CARACTERÍSIICAS TECNICAS BATERIA INTERNA DO TIPO

CHUI\,18OÁCIDO, SELADA, 12 VDC / 7 AH, QUE PERI\,IITE O

FUNCIONAI\4ENIO DOS EQUIPAMENTOS LIGADOS AO

NOBREAK EM CASO DE AUSÉNCIA DE ENERGIA ELÉTRICA 6

NíVEIS DE PROTEÇÃO: CONIRA SOBRECARGA NAS TOMADAS

DE SAiDA CURTOCIRCUITO NAS TOIVADAS DE SAíDA

SOBRECARGA NA ENTRADA DE REDE SOBREAQUECII\,1ENTO

NO INVERSOR SUB E SOBRETENSÃO DA REDE ETETRICA

07 
I

I

Und
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DESCARGA TOTAL E SOBRECARGA DA BATERIA

CARREGAI\,4ENTO AUTOMÁIICO DA BATERIA, fuIESMO COM O

NOBREAK DESLIGADO, DESDE QUE ESTEJA CONECTADO A

REDE ELETRICA qESTART AUTOMÁTICO: REINICIA

AUTOI/ATICAMENTE QUANDO A REDE ELÉTRICA VOLTA À
NORMALIDADE, IVESI\íO QUE A BATERIA ESTEJA

DESCARREGADA FUNÇÃO DC START: PERMITE LIGAR O
NOBREAK MESMO NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, DESDE

QUE A BATERIA ESTEJA COI,,I CARGA EOUIPAMENTO

SUBI'ETIDO A TESTES DE SEGURANÇA E DESEMPENHO

TENSÃO DE ENTRADA 22OV TENSÃO DE SAIDA 22OV

Und 07RICO PARA RACK EPE 205 5 TOMADAS DUPLA

PROIECÃO COMPOSTA POR CHAVE INIELIGENTE E VARISTOR

BIVOLI AUTOMÁTICO COI/PAT|VEL COM TENSÔES DE '1OO A

240V

pROTETOR E07

Caixa 10008 CAIXA DE CABO COAXIAL 4I/I,1 BIPOLAR lOOIV P/CFTV

cÀMERAS ESPECIFICAÇÔES TECNICAS: CONDUTOR CENTRAL:

I\.4ATERIAL: 100 COBRE OU Sll\4lLAR BITOLA: 26AWG EXTRA

FLEXíVEL ISOLAÇÃO DO CONDUTOR CENTRAL: MATERIAL:

POLIETILENO EXPANDIDO À GÁS ESPESSURA 2 3OMM i
0,'101\,ll\,,1 BLINDAGEi/: TIPO: TRANÇA COM FIOS DE LIG/ÚCOBRE

NU DIÂMETRO DOS FIOS: 0,127IlI\4 COBERTURA: 66

BLINDAGEI\,4 ADICIONAL: APLICAÇÂO: FITA DE POLIÉSTER

ALUIVINIZADA COBERTURA: 
,!OO CAPA EXTERNA: MATERIAL:

PVC CARACTER|STICA: 75'C, NÃO PROPAGAN-E A CHAMA,

CLASSE CI/ DII,,IENSÔES: 4,OIVIV1 1 O,2OIVM X 7,0[/IV T O,2OI\4IV

BTPOLAR: I\TATERTAL: 100 COBRE COMPOSIÇÃo: 6 FIOS DE

0,1 45I\,4I\4 ISOLAMENTO: PEAD

224UndCONECTOR BNC COIV MOLA E PARAFUSO PARA

CFTV

ERAS

Und 11210 CONECTOR P4 I/ACHO COM BORNE SEM SOLDA PARA

CÂI,,IERA CFTV FONTES, FIXAÇÃO FIRME COM PARAFUSOS

N,IETÁLICOS, COI\,,IPATíVEL COI\,4 CABOS DE 26 A 16 AWG,

SUPORTA ATE 2A DE CORRENTE E 3OOVOC, SERVE PARA 12V,

24V E 48V
Und 112PARA CAI\4 CFTV VBOX 11OO11 CAIXA PROTE

07ROTEADOR ACCESS POINT AP 360 3OOMBPS 2 ANTENAS

INTERNAS BRÁNCO -BIVOLTVELOCIDADE DE IRANSI\,4ISSÃO:

300 I/BPS ANTENA: 2 ANTENAS INTERNAS PORTAS: '1 PORTA

LAN '10/1O0l,lBPS PADRÕES: IEEE 80211 B/G/N 300['4BPS l,4lMO

212R CAPACIDADE DE CONE/úO: 1OO CONEXÓES

SII\4ULTÂNEAS FREQUÊNCIA; 2,4 GHZ PROTOCOLOS: WPA

AES|I'KIP, WPA2 AES/TKIP, WPAPSK AES/TKIP, WPA2PSK AES/

/IKIP E WEP 64 i WEP 128 CONTROLE DE ACESSO: SllI
ALCANCE OE SINAL: 4OO METROS BOTÔES: RESET

12

Total

O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta; 60 (sessenta) dias.

IDENTIFICAçÂO DA EMPRESA

Empresa: ..............,
CNPJ: .....,.,............

Rodovia Adil Mêndonça, no 07, Fomênto, lguatu/Ce

CNPJ: 35.590.891/0001-68

tl

09

Und
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Endereço:

Cidade: ....,.............,.,.........

Telefone: ........................... .....e-mail

rNDrcAÇÃo Do RESPONSAVEL pAFÁ ASSTNATURA DO CONTRATO
Representante Legal:

CPF: ......
Telefone:

DADOS BANCÁROS
Banco: ..........................

Agência: .......................
Conta para depósito: ....

Titular: ..........................

Data

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Cê
CNPJ: 35.590.891/000'l-68

Assinatura do Proponente
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ANEXo ilt

MODELoS DE DECLARAçoES

A empresa ....,,,,,, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n0 .......,........,.,.,.,.
representante legal, o S(a)......... portado(a) da Carteira de identidade n0

, por intermédio do seu
e CPF no

, DECLARA que

a) - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição FedeÍal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta;

b) - Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, pengoso ou
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14
(quatoze) anos, nos termos do inciso »«lll, do AÍt. 70 da Constituição Federal;

c) - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas especíÍicas;

Local e data

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomênto, lguatulce
CNPJ: 35.590.891/0001-68

d)- Atende aos requisitos de habilitaçáo, e que responderá pela veracidade das infoÍnaçôes prestadas, na forma da lei.

(Assinatura e Cadmbo CNPJ)
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO NO....../..,...

Contrato que entre si celebram o Consórcio Regional de Resíduos

do Auto Jaguaribe CORRAJ com a êmpresa
para o flm que a seguir se

declara:

0 coNsÓRclo REGIoNAL DE RESíDUoS D0 AUTo JAGUARIBE. CORRAJ, Estado do CeaÉ, pessoajurídica de

direito público intemo, inscrito no CNPJ/MF sob o n0 35.590.891/0001-68, neste ato representado por seu OrdenadoÍ de
Despesas, o Sr, José Edsonriva Souza Cunha, residente e domiciliado em Jucás, apenas denominado dê
CONTRATANTE, ê de outro lado ....................... estabelecida na .......................... inscrita no

CNPJ/MF sob o n,0 ..............................., neste ato representada por......................... portado(a) do CPF

n0 ..............,.,.,,,..............., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do
Processo de Dispensa EleÍônica no 2026.05.05.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n0.

14.133,01 de abrilde 2021, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

.oã05,t, àeicôroo com o disposto no Art. 75,

inciso ll, § 30 da Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, devidamente autonzada pelo Sr. José Edsonriva Souza

Cunha, OÍdenador de Despesas do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - C0RRAJ.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - 0 presente instrumento tem por objetivo a Aquisição de equipamentos e acessórios para instalação/manutenÉo de

sistema de videomonitoramento visando atender as necessidades do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe

- C0RRAJ, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Especificação LJ nd Qtde ValoÍ Unitário ValoÍ Total

LA TERCEIRA - DA VIGÊNC|A E PRO

3,1 - O futuro contrato terá vigência de í2 (dozê) mêses, contados a paÍtir da data de sua assinatura, na forma do artigo

105 da Lei n.o 14.13312021, ou ênquanto decorrer o Íomecimento dos produtos/bens dentro da vigência do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o obleto não

for concluído no período Íirmado aclma, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas

neste instrumento.

CúUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições de

conclusã0, entrega, obseÍvação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrâto.

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
CNPJ: 35.590.89Í/0001-68

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcÍiÇâo:

2.2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação:

2.2.3 - A Proposta da ContÍatada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CúUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos RECURSoS

Órgão Unid.0rç. Projeto/Atividade Elêmênto de Despesa
01 01 18.122.0001.2.001.0000 3.3.90.30.00/4.4.90.52.00

CúUSULA SÉIMA. Do PAGAMENTo

7.í . Preço
7.1.1 --Ovalortotal docontratoédeR$ . ( ), parcelado em 12 (doze) parcelas de R$ ......... ( ).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinánas diretas e indiretas deconentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, Íabalhistas, previdenclários, Íiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e ouÍos necessános ao cumpnmento integral do obleto da contratação.
7.2 . Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de oÍdem bancána, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a datâ do pagamento o dia em quê constâr como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota flscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execuqão do
objeto do contrato.
7.4 - Condigões de Pagamênto
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deín;tivo do objeto da contrataçã0, conforme

disposto neste instrumento.

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa

os elemêntos necessários e essenciais do documento. tais como:

a) - o prazo de validade;

b) - a data da emissão;

c) - os dados do contrato e do órgão contratante;

d) - o período respectivo de execução do contrato;

e) - o valora pagar; e

0 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, o

pagamento ficaíá sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para a
contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada

no art.68 da Lei no 14j3312021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na contratação;

b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para

quê, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rêgularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a criténo da contratante.

Rodovia Adil Mendonça, n0 07, Fomento, lguatu/Ce
CNPJ: 35.590.891/0001-68

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:
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7.4.7 - Não havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medldas necessárias à rescisâo contratual nos autos

do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

7.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamêntos seÍão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7,4.'10 - Quando do pagamento, seÉ eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicávê|.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tnbuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

7.4.1 1 - A contratada regularmênte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não

soÍrerá a retenção tnbutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ÍlcaÉ condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oÍicial, de que faz lus âo tratamento

tnbutário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

cúUsULA oITAVA. Do REAJUSTE E oo REESTABELEcIMENTO DO EQUILiBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e inêajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado.

8,2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reâjustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do

IPCA (indice de PreÇos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluidas após a

oconência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dê um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, a contrâtânte pâgaÉ à contratada a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerênça conespondente tão logo seja divulgâdo o indice

deÍlnitivo.

8.5 - Nas aÍerições flnais, o índice uttlizado para reajuste seÉ, obrigatoriamenle, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa mais ser

utilizâdo, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pêla legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo adittvo.

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do AÍt. 136, da Lei 14j3312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a

retribuição da Administraçâo para a justa remuneração do fornecimento, desde que objêtivando o reestabelecimento do

equilibrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de foça maior,

caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124,

lnciso ll, alinea "d" d alei 14.13312021 , devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

8.'10 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a vigência do

contÍato e antes de eventuâl pronogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇOES DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÔes assumidas pela Contrâtâda, de acordo com o presente contrato;

9.2 - Recebêr o objeto no prazo e condiçÕês estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente contrato;

9.3 - Notiícar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeções veriÍlcadas no objeto fomecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpnmento das obngaçoes pela ContÍatada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Notâ Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do obleto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14J3312021,

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Cê
CNPJ: 35.590.891/0001'68
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9.6 - EÍetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçoes
estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstâs na lei e no presentê Contrato;
9.8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabivêis, quando do descumprimento de obrigações pela
Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações Íelacionadas à execução do Contrato,
ressalvados os requenmentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir,
admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro Íeitos pela contratada, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.1 1 - A Administração não respondeÉ por quaisqueÍ compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉcrMA. DAS oBRtcAÇôes on corurRqrmn

(Lei n" 8,078, de 1990);

10,2 - Comunicar à Contratante, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimênto do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitrdas pelo íscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll,
da Lei n0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação poreles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado pelo

Ílscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeções resultantes da execução

ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente

aos danos soíridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidões que comprovem a regulandade perante a Fazenda Estâdual ou DistÍital e

l\ilunicipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - ResponsabilizaÊse pelo cumprimento de todas as obrigaÇões trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a rêsponsabilidade ao contÍatante e não
poderá onerar o objêto do contratoi

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se veriÍique no

local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratantê, qualquer atividade que não esteja sendo executâda dê acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou paÊ aüendlz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 2021);

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregâdos que preencheram as referidas vagas (art. 1 

'16, parágraÍo único, da Lei n" 14,'133, de 2021);

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorÍência do cumprimento do contrato;

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomênto, lguatulce
CNPJ: 35.590.89í/000'1"68
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10.14 - Arcar com o ônus dêconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis dêconentes de fatores futuros e incertos, devendo complementálos, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

oconer algum dos eventos anolados no art. 124,ll, d, da Lei no 14.133, de 2021;

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de segurança

da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessános, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das

cláusulas do contrato, Íomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologiâ deverão atender às recomendaçóes de boa têcnica e a legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eflcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução deste contrato;

10.'18 - Conduzir os Íabalhos com estrjta observância às normas da legislação pertinente, cumpnndo as determinaçôes

dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por êscrito, ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que Íujam às especiÍlcaçÕes do memorial descritlvo ou instrumento congênere;

í 0.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabâlho notumo,

pengoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs TNFRAçôÊs E sANÇoEs ADMtNTSTRATTVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

11.1.í - Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que tenha sido

solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiveÍ a proposta em especial

quando:

a) - Não enviar a poposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação:

b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) - Pedir para ser desclassifcado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) - Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

e) - Apresentar proposta em desacordo com as especifrcaçóes do instrumento convocatÓrio;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não enÍegar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

11.1,3,1 - RecusaÊse, sem justiÍlcativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preç0, ou ainda

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa durante o

trâmite;
1 1.1.5 - Fraudar o processo;

1'1.1,6 - ComportaÊsê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) - Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) - lnduzir deliberadamente a eno no.iulgamento;

c) - Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
'Í 1.1 .7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 2013;

1 1 .2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos concoÍentes

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

1'1.2.1 - Advertência;

11.2.2 - Multa;

11.2,3 - lmpêdimento de licitar e contrataÍ e;

11.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoÍidade que aplicou a penalidade.

'l'1.3 - Na aplicação das sançÕes serão considerados:

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatulce
CNPJ: 35.590.89110001-68
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11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantesi

1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

1 1.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ê orientaçÕes dos órgãos de

controle,

11.4 - A multa será recolhida em peÍcentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 -Paraasinfraçôesprevistasnositensll.l.í,11.1.2e11.1.3,amu|taseráde0,5%a15%dovalordocontrato.
11.4.2- Para as inÍrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7e11.1,8,amultaseráde15%a30%dovalor
do contrato.

11.S - As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

it.O - pa aplicação da sanção de multa seÉ Íacultada a defesa do interessado no pnazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

1í.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das infraçoes

administrativai relacionadas nos itens 1 1 . 1 .1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não sê justificar a imposição de penâlidade mais

grave, e impediÉ o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração PÚblica direta e indireta do ente

iederativo a qual pertencer o Órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos
.1.1.8 - podeÉ ser aplicada aô responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das iníraçÕes dispostas nos itens 1 1 .1 .4, 1 1 .1 .5, 11.1.6, '1 1 ,1 ,7 e 11 .1 ,8, bem como pelas inÍraçõês

administrativas previstas nos itóns 1 1.1.1, 11 .1.2 e 11.1.3 que justiflquem a imposição de penalidade_ mais grave que â

ianção de impedlmento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei no

14.13312021.

í í.g - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar

o instrumento equivalente no prazo êstabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3.'1., caractenzará o

descumprimento total da obrigaçào assumida e o sujeitará às penalidades e à imêdiata perda da garantia dê proposta êm

favoÍ do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art 45, §4" dâ lN

SEGES/ME n"73,de2022.
I iiO - À.praçao de responsabilidade relacionada às sanções de impêdimênto de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidadã para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

càÀiisao composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o adludicatário para, no pftlzo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação, apresentar deÍêsa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

1 1 .í í - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e impedimento

de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual seÉ dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão

L.ouià. que, se náo a reconsiderar no prazo dê s (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

.riàrlOã,i. lrp"rior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

11.j2 - CabeÍá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar no prazo de 15 iquinze) dias úteis, co;tado da datá da intimaçã0, ê decidido no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

it.tS'- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recomda até que

sobrevenha decisão final da autondade competente

11.í4 - A aplicaçâo das sançoes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaÇão

integral dos danos causados.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1 - Não haverá exigência de gara ntia contratual da execução

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA EXTIN ÂO CONTRATUAL
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13.1 - 0 contrato se extinguê quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona antes do prazo

estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estrpulado, a vigência Íicará pronogada até a conclusâo do objeto,

caso em que devêrá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) - FicaÉ elê constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

b) - Poderá a Administração optar pela extnção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinÉo do contrato, a qual deveÉ ser Íormalmente motivada nos presentes autos, as

situações previstas no Art. 137, da Lêi no 14.133/202'1, assegurados o contraditóno e a ampla defesa, com observância

às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.í - Os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de

2021, ê demais normas fedêrais aplicáveis e, subsidianamente, segundo as dispsiçoes contidas na Lei n0 8.078, de

1990 - Código dê Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021

'15,2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quê se

Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
'15.3 - As alterações contratuais deveÉo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo
'15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14,133, de 2021,

cúUsULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÂO

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP), na

forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lntemet, em atenção à Lei no.

12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas onundas do presente Contrato

sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. ......,................. .. CPF

é o da Comarca de lguatu/CE,

de Contrato que não puderem

ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §í 
0, da Lei n0 14.133/21 .

Declaram as partes que este Contrato coresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo, na presença das têstemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

lguatu/CE,

2
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